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LEI N.º 5.783 – de 24 de setembro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.844.881,80.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.844.881,80 (seis milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1005).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ........................................................................................... R$   3.350.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1004).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ........................................................................................... R$      200.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (5405).
Fonte de Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ........................................................................................... R$      150.000,00
21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903000 – Material de Consumo (1169).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$     250.381,80
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$  1.200.000,00
449051 – Obras e Instalações (1178).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$  1.000.000,00
449052 – Equipamento e Material Permanente (1179).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$     400.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140262.116 – Manter e Ampliar a Rede de Iluminação Pública no Município.
33903000 – Material de Consumo (1210).
Fonte de Recurso: 1751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1192 Contribuição para Custeio da Iluminação Pública.
VALOR: ........................................................................................... R$      280.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.169 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – CACAU I e II.
44905100 – Obras e Instalações (1418).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          6.000,00
0824241164.167 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade/Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1405).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          8.500,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
Aporte financeiro a realizar-se vinculado Bloco de Custeio (4500-4501-4503), conforme portaria GM/MS N.º 5.185/24 em anexo, no:
VALOR: ............................................................................................ R$  3.700.000,00
Provável excesso de arrecadação vinculado ao FUMDE – Fundo de Desenvolvimento Econômico, conforme memória de cálculo em anexa, no:
VALOR: ............................................................................................ R$  2.850.381,80
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140262.116 – Manter e Ampliar a Rede de Iluminação Pública no Município.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1211).
Fonte de Recurso: 1751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1192 Contribuição para Custeio da Iluminação Pública.
VALOR: ............................................................................................ R$     280.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.169 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – CACAU I e II.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1416).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$         6.000,00
0824441174.168 – Manutenção Centro de Referência e Apoio às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
44905100 – Obras e instalações (1457).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          8.500,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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